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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 

Secretaria-Execu�va

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II,  - Bairro Zona Cívico Administra�va, Brasília/DF, CEP 70064-900 
Telefone: (61) 2025-7645 - www.jus�ca.gov.br

 

TERMO DE CONTRATO Nº 128/2020

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
128/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS E DA
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, E
O LEILOEIRO ARTHUR FERREIRA NUNES.   

 PROCESSO Nº 08129.008570/2020-65

 

A União, representada pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Esplanada dos
Ministérios, CEP 70064-900, Brasília/DF, inscrito no CNPJ 00.394.494/0013-70, neste ato representado pelo
Secretário Nacional de Polí�cas sobre Drogas, Sr. LUIZ ROBERTO BEGGIORA, brasileiro, portador do RG
nº 3.374.208-8 - SSP/PR e do CPF nº 562.986.689-34, nomeado pela Portaria n° 17, de 2 de janeiro de 2019,
publicada no D.O.U. de 2 de janeiro de 2019 e com delegação de competência fixada pela Portaria SE nº
1249, de 03 de novembro de 2020, publicada no D.O.U. de 09 de novembro de 2020, e pelo Coordenador-
Geral de Licitações e Contratos Subs�tuto, Sr. GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL, brasileiro,
união estável, portador do RG nº 1.957.935 SSP/DF e do CPF nº 916.497.571-15, nomeado pela Portaria n°
511, de 22 de junho de 2018, publicada no D.O.U. de 26 de junho de 2018 e com delegação de competência
fixada pela Portaria SAA nº 37, de 10 de novembro de 2020, publicada no D.O.U. de 11 de novembro de
2020, doravante denominada CONTRATANTE, e o Leiloeiro ARTHUR FERREIRA NUNES , estabelecido na Av.
Jorge Amado nº 165, salas 04 e 06, Jardins, CEP 49025-330, Aracaju/SE, brasileiro, portador do RG nº
20.460.387-03 - SSP/BA e do CPF nº 640.968.904-72, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo nº 08129.008570/2020-65 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5,
de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital de
Credenciamento nº 001/2020, Inexigibilidade nº 19/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de Leiloeiros Públicos Oficiais, pessoa
�sica, visando atender às necessidades da Secretaria Nacional de Polí�cas sobre Drogas (SENAD), para
realização de leilão de bens móveis, não leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento tenha sido decretado
em favor da União, bem como aqueles bens móveis que podem ser indicados pela Jus�ça para realização de
alienação, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Credenciamento, iden�ficado no
preâmbulo, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VALOR

23 Contratação de Leiloeiro Público Oficial para a realização de leilão
de bens móveis – área de abrangência: Sergipe.

5% a ser pago pelo arrematante sobre o
valor do bem alienado

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de 20/11/2020 e encerramento em 20/11/2021, e somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go 57, §
1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, REPASSE DOS VALORES E PRESTAÇÃO DE CONTAS

3.1. Não há Taxa de Comissão devida pelo Comitente ao Leiloeiro Público Oficial, logo, não há
pagamento a ser realizado pela CONTRATANTE.

3.2. A CONTRATADA receberá diretamente do Arrematante-Comprador, a comissão de 5% (cinco
por cento) do valor do bem arrematado, assegurando assim o previsto no parágrafo único, do ar�go 24 do
Decreto nº 21.981/1932, combinado com a alínea “a”, do inciso II, do ar�go 35 da Instrução Norma�va DREI
nº 17/2013.

3.3. A CONTRATANTE não responderá, nem mesmo solidariamente, pela solvência e adimplência
dos Arrematantes-Compradores.

3.4. Em hipótese alguma será a CONTRATANTE responsável pela cobrança da comissão devida
pelos Arrematantes-Compradores.

3.5. O repasse de valores e a sua fiscalização se dará conforme previsto no Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Não é necessário a indicação da dotação orçamentária, uma vez que a contratação não gerará
ônus aos cofres públicos, ou seja, não será contraída nenhuma despesa.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1. Devido às caracterís�cas desta execução contratual, não há pagamento por parte da
CONTRATANTE, logo não há que se falar em reajuste de preços contratados.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. É permi�da a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e dos atos enumerados no art. 35 da IN DREI nº 17, de 2013, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos valores recolhidos e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei
nº 8.666, de 1993, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

15.1. O presente Termo de Contrato será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital,
cer�ficada pelo Sistema Eletrônico de Informações-SEI! do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública,
garan�da a eficácia das Cláusulas.

15.2. Em conformidade com o disposto no § 2º, art. 10, da MPV 2.200/01, a assinatura deste Termo
de Contrato pelo representante oficial da CONTRATADA, pressupõe declarada, de forma inequívoca, a sua
concordância, bem como o reconhecimento da validade e do aceite ao presente documento.

15.3. A sua auten�cidade poderá ser atestada a qualquer tempo, seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua u�lização.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Termo de Contrato, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal.

Para a firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contratantes.

 

 

LUIZ ROBERTO BEGGIORA 
Secretário Nacional de Polí�cas sobre Drogas

GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL 
Coordenador-Geral de Licitações e Contratos Subs�tuto
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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
                              

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
 

 
 

ARTHUR FERREIRA NUNES 
Leiloeiro 

CONTRATADA
 

 

TESTEMUNHAS:

1 - Ana Flávia Mota Castro - CPF nº 011.660.916-86

2- Krivany Lopes de Oliveira - CPF nº 016.247.115-70

 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Correa de Paula Maciel, Coordenador(a)-
Geral de Licitações e Contratos - Subs�tuto(a), em 19/11/2020, às 17:35, conforme o § 1º do art. 6º e
art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA FLAVIA MOTA CASTRO, Analista Técnico(a)
Administra�vo(a), em 19/11/2020, às 17:38, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR FERREIRA NUNES, Usuário Externo, em 19/11/2020,
às 18:00, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Krivany Lopes de Oliveira, Usuário Externo, em 19/11/2020,
às 19:24, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ ROBERTO BEGGIORA, Secretário(a) Nacional de Polí�cas
sobre Drogas, em 20/11/2020, às 12:17, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 13245975 e o código CRC A8C44CCF  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança
Pública.

Referência: Processo nº 08129.008570/2020-65 SEI nº 13245975
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